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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).
 
1.1. Contratação de Curso de Detecção e Ações Táticas com Cães - ATAC/SNP, na modalidade
presencial, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO QUANT. TOTAL EMPRESA

01
CURSO DE DETECÇÃO

E AÇÕES TÁTICAS COM
CÃES

R$ 1.250,00 2 2.500,00

SOLANGE
ARAÚJO

18.030.680/0001-
51

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021.
 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1. Trata-se de solicitação qualificação para os servidores PCF SANDRO SPONCHIADO, matrícula PF nº
17.798 e EPF FABRICIO ALENCAR ARARIPE LOBO, matrícula PF nº 19.495, lotados na DPF/SIC/MT
para PARTICIPAREM do CURSO DE DETECÇÃO E AÇÕES TÁTICAS COM CÃES -
ATAC/SNP, na modalidade presencial, promovido pela Empresa CT-BRK9., CNPJ: 18.030.680/0001-51,
nos dias 10 a 16 de junho de 2024, com carga horária total de48h/a, ao custo de R$1.250,00 por inscrição,
totalizando R$ 2.500,00 PARA A CGC/ANP.
2.2. Nas atividades desenvolvidas na DPF/SIC/MT envolvem situações de detecção de
entorpecentes/químicos e de contenção em variados cenários (locais de crime, operações, barreias, etc.) em
que a atuação com auxílio de cães treinados pode ser de grande valia.
2.3. A solicitação em questão está de acordo com o Programa de Desenvolvimento de Pessoas
(PRODEP) para o quadriênio 2020/2023, instituído por intermédio da Portaria nº 12.655, de 06 de maio
de 2020 (publicada no Boletim de Serviço nº 088, de 11 de maio de 2020, p. 4), onde constam os objetivos
institucionais e a indicação das áreas estratégicas de capacitação.
2.4 O pedido atende, ainda, aos requisitos previstos nos Art. 4° e 5° da IN nº 100/2016-DG/DPF, de 22 de
março de 2016:
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Art. 4° A participação de servidores em ações de capacitação de interesse institucional será
obrigatória, mediante indicação do dirigente da unidade ou da chefia imediata, e facultativa,
mediante processo seletivo ou solicitação do interessado, observados os seguintes requisitos
básicos:
I - correlação do evento com as atribuições do cargo ou função do servidor;
II - adequação do evento às necessidades do serviço;
III - interesse da unidade solicitante; e
IV - assunção do compromisso de atuar como colaborador da Academia Nacional de Polícia e
de cumprir interstício equivalente a igual período de duração do curso, a contar da data da
conclusão deste, sob pena de restituição dos valores despendidos, na forma dos arts. 47 e 96-A
da Lei nº 8.112, de 1990, conforme termo constante do Anexo VI.
 
Art. 5º Serão considerados os seguintes critérios para a participação nas ações de capacitação:
I - relevância para o aperfeiçoamento das atividades finalísticas ou administrativas
institucionais desempenhadas pelo servidor, setor ou unidade demandante;
II - correlação entre as competências a serem desenvolvidas ou aperfeiçoadas com a
participação na ação educacional e o cargo ou função do servidor ou com a atividade ou
função que irá desempenhar; e
III - ser a ação educacional realizada preferencialmente na mesma localidade de lotação do
servidor ou em localidade que implique o menor custo de diárias e passagens.

 
2.5. A capacitação solicitada possui fundamento e previsão legal na Portaria nº. 6194-DG/DPF, de 16 de
março de 2016 que institui a Política de Desenvolvimento de Pessoal no âmbito da Polícia Federal, bem
como pela Instrução Normativa nº 100 - DG/DPF, de 22 de março de 2016, que regulamenta os
procedimentos para a execução da Política de Desenvolvimento de Pessoal e do Programa de Capacitação
da Polícia Federal, e define os critérios para a participação dos servidores nos eventos de capacitação, e dá
outras providências:
 

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa entende-se por:
I - capacitação: processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propósito de
contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do
desenvolvimento de competências individuais;
(...)
III - eventos de capacitação: cursos presenciais e à distância, aprendizagem em serviço,
grupos formais de estudos, intercâmbios, estágios, seminários e congressos, que contribuam
para o desenvolvimento do servidor e que atendam aos interesses da instituição;

 
 
2.6. A capacitação ora requerida, como disposto na programação apresentada tem por objetivo fornecer
conhecimentos técnicos/operacionais com uso de cães, o que é de grande valia em situações de busca,
apreensão, varreduras e contenções, situações estas em que os policias desta delegacia atuam com
frequência.
2.7. Embora não haver um canil n Delegacia de Polícia Federal em Sinop/MT, está em funcionando um
canil de funções policiais no município, abrindo a possibilidade do desenvolvimento de ações conjuntas do
canil com a PF e mesmo de futura ampliação em coparticipação ou da criação de um canil próprio para a
Delegacia da PF.
2.8. Apesar da Delegacia não contar com canil, trabalhos em pareceria com outras forças de segurança e
órgãos de fiscalização são cada vez mais comuns, pois além de úteis muitas vezes são indispensáveis. Por
isso, situações em que os policiais federais participam de operações onde atuam cães com treinamento
operacional policial não são incomuns.
2.9. O Curso abordará Conceitos teóricos e prática sobre odores aplicados ao treinamentos de cães de:
Detecção; Busca e captura; Proteção; Figuração e Intervenção.
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
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OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
3.1. Curso de capacitação para os servidores PCF SANDRO SPONCHIADO, matrícula PF nº 17.798 e EPF
FABRICIO ALENCAR ARARIPE LOBO, matrícula PF nº 19.495, lotados na DPF/SIC/MT para
PARTICIPAREM do CURSO DE DETECÇÃO E AÇÕES TÁTICAS COM CÃES - ATAC/SNP.
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21
4.1. A contratada deverá prover o local para realização do treinamento, em ambiente amplo, limpo e
arejado, com espaço suficiente para abrigar todos os participantes, fornecendo materiais de apoio, quando
necessário. Além das instalações físicas e do material de apoio, todos os equipamentos e recursos
tecnológicos para o bom andamento do treinamento serão custeados pela contratada, que detém expertise
para quantificar e qualificar os objetos essenciais ao desenvolvimento das atividades e à interatividade dos
participantes, com vistas ao melhor aproveitamento dos temas abordados.

4.1.1. Exige-se que o corpo de professores tenha renome e experiência na área de compras públicas, com boa
didática, de modo que a capacitação consiga agregar conhecimento, análise crítica, sugestões de inovação, e
preparar o servidor para atuar de forma racional, segura e eficiente.
4.1.2. Considerando que o objetivo da capacitação é o aperfeiçoamento dos profissionais que trabalham
em atividades envolvem detecção de entorpecentes/químicos e de contenção em variados cenários (locais de
crime, operações, barreias, etc.) em que a atuação com auxílio de cães treinados pode ser de grande valia.
4.1.3. Assim, tendo em vista a gama de informações que nutre o tema, almeja-se que treinamento tenha, no
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas-aula de duração, de modo a conseguir abordar as principais temáticas e
atualizações sobre a matéria.
4.1.4. Ao final do evento, deverá ser disponibilizado certificado para todos os participantes que tiveram
aproveitamento no curso.
4.1.5. Diante do exposto, considerando todas as peculiaridades que envolve a contratação, exige-se que o
fornecedor detenha experiência pretérita na realização de cursos de capacitação com carga-horária similar à
pretendida.
 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas
razões abaixo justificadas:
 
 
5. VISTORIA
5.1. Não há.
 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021).
6.1. O prazo de entrega dos serviços é o previsto de duração do evento: 10 a 16 de junho de 2024.

6.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo:

6.3.1. Será exigido no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de capacitação presencial no Município de
Sinop/MT.
 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário:
 
 
8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
8.1.1. Curso de 48 horas presencial conforme proposta 34475837 e 34660848.
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).
9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5,
art. 44, §1º)
9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
9.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).
9.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.
9.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
9.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
9.1.13.1. [.........................................]
 
 
9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no Anexo ..............................., OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da
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prestação dos serviços OU o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
A) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
B) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
9.2.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.
9.2.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
9.2.3.1. Os propostos na proposta 34475837 e 34660848.
9.2.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.2.4.1. não produziu os resultados acordados;
9.2.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
9.2.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
 
 
9.3. DO RECEBIMENTO
9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, contado do final do evento,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.
9.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.
9.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
9.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
9.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
9.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes
diretrizes:
9.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
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pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
9.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
9.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
9.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ....................... da Lei n.º 14.133/2021
(indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a
seleção da proposta de ................... (menor preço por item OU maior desconto). 
10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
10.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
10.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
10.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
A) ........
B) ........
C) ........
10.4.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.
10.4.1.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de ................................... anos na prestação
dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de
os .................................... anos serem ininterruptos.
10.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
10.4.2. apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de
características semelhantes, para fins de contratação.
10.4.2.1. Entende-se por características semelhantes as seguintes:
10.4.2.1.1. Para o (profissional XXXX): [........................];
10.4.2.1.2. Para o (profissional XXXX): [........................];
10.4.2.1.3. .........................................................................
10.4.2.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar
da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
10.4.3. O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos, conforme
modelo constante do Anexo ................., que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico
apresentado para fins de qualificação técnico-profissional.
10.4.4. registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade;
10.4.5. prova de atendimento aos requisitos ................................, previstos na lei ......................................
10.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da
Lei nº 14.133/2021) 
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso ........................., da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos incisos
do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto).
 
OU
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, Inciso I, da Lei n.º 14.133/2021 (indicar o caput ou um
dos incisos do art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto).
11.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
a cadastros informativos oficiais, tais como: 
A) SICAF; 
B) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
C) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
11.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
11.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
11.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
11.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
 
11.13. Habilitação Jurídica:
11.13.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
 
OU
 
11.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
OU
 
11.13.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 
OU
 
11.13.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
11.13.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
 
11.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
11.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
 
OU
 
11.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
11.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
11.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
11.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
11.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
11.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.
 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.
 
12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
 
Gestão/Unidade: 01/200374;
Fonte de Recursos: 100
Programa de Trabalho: 172371
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Elemento de Despesa: 33.90.39
Plano Interno: PF99900AG24
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
 

 
Sinop, 03 de julho de 2024

 
 

PCF Sandro Sponchiado
EPF Fabricio Alencar Araripe Lobo

 
 

Autorização
 
 

Marcelo Pires de Oliveira
Delegado de Polícia Federal

Chefe da DPF/SIC/MT
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